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DECRETO N» 51 , DE 24 DE MARÇO DE 2021 - LEI N.3061

Abre no orçamento vigente crédito adicionai supiementar e da outras providências

Resolve:

Artigo Io.- Fica aberto no orçamento vigente/ um crédito adicional suplementar na
importância de R$779.100,00 distribuídos as seguintes dotações:

01 02 01 Gabinete do Prefeito

29 08.244.0007.2119.0000 Manutenção e funcionamento de Conselhos Tutelares
3.3.90.36.00

001

400 000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FiSICA
Recursos Ordinários

Assistência Social

9.000,00

F.R.: 1 001 00

01 06 01 Secretaria Municipal de Finanças

204 28.641.0002.2023.0000 Encargos com parcelamento da dívida
4.6.90.71.00 PRINCIPAL DA dívida CONTRATUAL RESGATADO
001 Recursos Ordinários

100 000 Geral

100.000,00

F.R.: 1 001 00

01 08 01 Sec. Mun. de Trab. e Assistência Social

399 04.122.0002.2096.0000 Manut da Sec. Mun. de Trabalho e Assistência Social

3.3.90.92.00 DESPESAS DE EXERCiCIOS ANTERIORES

001 Recursos Ordinários

100 000 Geral

10.500.00

F.R.: 1 001 00

01 08 02 Fundo Municipal de Assistência Social

1677 08.243.0007.2166.0000 Programa Primeira Infância no SUAS
3.1,90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
311 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FN

400 000 Assistência Social

10.000.00

F.R.: 1 311 00

01 09 01 Sec. Mun. de Agricultura e Abastecimento

1674 20.544.0010.2074.0000 ManuL de adutoras e sistemas de abastecimento d água
3,3.50.41.00 CONTRIBUIÇÕES
001 Recursos Ordinários

100 000 Geral

27.100,00
F.R,: 1 001 00

01 10 01 Sec. Mun . Hab. e nismo










